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INDICAÇÃO Nº ____/2025 - CMPG

OSVALDO DE NAZARÉ COLARES FILHO, Vereador, pertencente ao partido MDB, com assento nesta Casa de Leis, na condição de legítima representante do povo portograndense, com base no Art. 89, III, combinado com o Art. 118 do Regimento Interno, NDICA ao Excelentíssimo Senhor Elielson da Silva Moraes, Prefeito Municipal de Porto Grande - AP, que determine à Secretaria competente a realização de manutenção e melhoria do poço artesiano do assentamento Mungunbá.


JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a manutenção e ampliação da capacidade do poço artesiano do assentamento Mungunbá. A colaboração do Poder Executivo será essencial para garantir o abastecimento de água potável e contribuir para o desenvolvimento social das comunidades interioranas de Porto Grande.
Diante do exposto, conto com o apoio de Vossa Excelência.

Nestes termos, 
Pede deferimento,


PALÁCIO JOSÉ ANTERO, Sede do Poder Legislativo.
Porto Grande-AP, 01 de dezembro de 2025.
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